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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Contudo, tal procedimento de eliminação das pessoas com 

Othon, Vitélio e Agesilau (Piccolo, 2022, p. 62/63).

do sacerdote (Piccolo, 2022, p. 68/69).

amostra da complexidade e diversidade das criaturas de Deus. Na baixa 
Idade Média, era encarada como uma manifestação de espíritos diabólicos, 
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2. EVOLUÇÃO NO TRATO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO BRASIL

classes entre os indígenas, ou seja, todos integrantes da tribo possuíam 

colheita e das crianças. Os homens se dedicavam à caça, pesca e defesa das 
comunidades (Piccolo, 2022, p. 68/69).

Somente por volta de 1560 surgiram os registros de algumas tribos 

(Piccolo, 2022, p. 75).

(art. 8º, I):

I. Por incapacidade physica, ou moral.

e do surdo-mudo, com o projeto-lei do Deputado Cornélio Ferreira França, 

dos Surdos (INES).
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concentrados, principalmente no eixo Rio de Janeiro - São Paulo. Apenas 
em 1935 foi fundada a Sociedade Pestalozzi de Minas Gerais, em Belo 

O Código Civil de 1916 negava capacidade civil à pessoa surda-

Art. 5º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil:
I. Os menores de dezesseis anos.

vontade.
IV. Os ausentes, declarados tais por ato do juiz.

registro público, na forma do art. 12, III, CC/1916:

Art. 12. Serão inscritos em registro público:
III. A interdicção dos loucos, dos surdos-mudos e dos 
pródigos.

[...]

educação de excepcionais.
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inspirada no princípio da unidade nacional e nos ideais de liberdade e 
solidariedade humana:

Art. 176. A educação, inspirada no princípio da unidade 
nacional e nos ideais de liberdade e solidariedade 

dada no lar e na escola.

reabilitação e reinserção na sociedade e na vida econômica do país, 
proibição de discriminação, inclusive na admissão ao trabalho ou ao 

logradouros públicos:

de sua condição social e econômica especialmente 
mediante:
I - educação especial e gratuita;

econômica e social do país;

à admissão ao trabalho ou ao serviço público e a 

públicos.

imediata.
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em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 3/5 dos votos de 

concorrente da União, do Distrito Federal e dos Territórios legislar 
concorrentemente sobre a proteção e integração social das pessoas com 

parte dos cargos e empregos públicos para pessoas portadoras de 

estabeleça idade e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria 

Ao rezar sobre o pagamento de precatórios, o § 2º do art. 100 da 

mais de 60 anos de idade, portadores de doença grave ou pessoas com 
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à pessoa necessitada, independentemente de contribuição à seguridade 
social, o serviço de habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

caput e inciso IV, CR).

conforme dispuser a lei (art. 203, V, CR).

na rede regular de ensino (art. 208, caput e inciso III, CR).
O art. 227, caput, da CR/88, após a EC 65/2010, não deixa dúvidas 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 

discriminação, exploração, crueldade ou opressão.

CR/88, após a redação da EC 65/2010).
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reduzido, além dos excepcionais sem desenvolvimento completo (Lima, 

nível de seu discernimento de pessoa, não a rotulando, necessariamente, 

Em 30/03/2007 foi assinada a Convenção sobre Direitos das 

exterior para o Brasil em 31/08/2008.

importou na promulgação da Convenção acima no âmbito interno brasileiro.
O preâmbulo da Convenção sobre Direitos das Pessoas com 

dignidade e do valor inerente ao ser humano. Confirmam-se as valiosas 

humanos e liberdades fundamentais e de sua plena participação na 

à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da 
pobreza.
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de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de 
oportunidades com outras crianças.

Segundo o art. 1º da Convenção, o seu propósito consiste em 

os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 

com as demais pessoas (art. 1º da CDPD).

reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades 

oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais (art. 2º da CDPD).

Os princípios gerais da CDPD são o respeito pela dignidade 
inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias 

e da humanidade, a igualdade de oportunidades, a acessibilidade, a 
igualdade entre homens e mulheres, o respeito pelo desenvolvimento das 

o respeito pelos direitos e pela dignidade de tais pessoas, combatendo 
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o direito ao trabalho, em igualdade de oportunidades com as demais 

igualdade de oportunidades, de remuneração por trabalho de igual valor, e 

“a”, “b”, CDPD).
Deve-se, ainda, assegurar o exercício de direitos trabalhistas e 

promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 

dentre outros.

O EPD inaugurou, de fato, uma nova era para o tratamento civil da 

razão da idade (ou seja, são absolutamente incapazes apenas os menores 

causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade e os 
pródigos.
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o direito à guarda, tutela, curatela e adoção, como adotante ou adotando, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas (art. 5º do EPD).

Os direitos previstos no art. 9º do EPD são extensíveis ao 

As operadoras de planos e seguros privados de saúde são obrigadas 

aos demais (art. 20 do EPD).

assegurado o direito a acompanhante ou a atendente pessoal, devendo 

São vedadas todas as formas de discriminação contra a pessoa 

e seguros privados de saúde, em razão de sua condição (art. 23 do EPD).

os níveis de aprendizado e ao longo de toda vida, de forma a alcançar o 
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necessidades de aprendizagem (art. 27 do EPD).

28 do EPD).

recebendo pensão por morte do servidor público falecido (art. 217, inciso 
VI, alíneas “c” e “d”, da Lei n. 8.112/90.

I e II do caput

O caput

acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipóteses 
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médica e social do INSS, pelo serviço de saúde ou pelo serviço privado 

ônus desproporcional e indevido.

mínimos das alíneas “a” e “b” do inciso VII do caput do art. 222 da Lei n. 
8.112/90.

O § 7º do art. 222 da Lei n. 8.112/90 assegura ao dependente 

individual, sem perda da concessão ou manutenção da pensão por morte.
O art. 225 da Lei n. 8.112/90 garante o direito de opção em 

seguinte proporção: até 200 empregados - 2%; de 201 a 500 - 3%; de 501 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/91, após a redação conferida pela Lei n. 

legal.

completar 21 anos, conforme art. 77, II, da Lei n. 8.213/91.

de microempreendedor individual, não implica a perda ou a não concessão 
da pensão por morte (art. 77, § 6º, da Lei n. 8.213/91).

observados os termos do regulamento da Lei.
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3. DIREITOS TRABALHISTAS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho de igual valor.

persistem taxas muito mais altas de desemprego em 

elas o sistema de cotas, cumprem, pois, o papel de 

material (Pessoa, 2023).

incapazes.
[...]

apartheid social, 
resultado de um processo de marginalização explícito 
(Pessoa, 2023).

e reservados até 20% das vagas oferecidas no concurso (art. 5º, §2º, Lei n. 
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lei e ouvido o Conselho Nacional de Seguridade Social, mecanismos de 

n. 8.212/91).

cotas compulsórias de vagas a serem respeitadas pelas empresas do setor 
privado com mais de cem empregados, observada a proporção: I - de 100 

1.001 ou mais, 5%.

estabilidade.

contar, simultaneamente, para a cota de aprendizagem e de pessoas 

a aprendizagem visa justamente habilitar o aprendiz para o mercado de 
trabalho.

O Estatuto da Criança e do Adolescente assegura à criança e ao 

em desvantagens no mercado econômico, por meio do trabalho, com 
fundamento no interesse geral da comunidade em promover a pessoa 
humana e a integração social dos cidadãos (art. 1º), com a organização 

serviços (art. 1º, I e II).
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gerais da CLT em relação ao contrato de trabalho aplicadas ao trabalhador 

disposição é prevista em lei. Entretanto, a necessidade da jornada especial 

, caso o 

ou reduzido.

A única exceção para essa regra é nos casos de jornada reduzida, onde o 

de horas trabalhadas por dia.

A empresa é passível de autuação caso apresente a RAIS contendo 
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de Cotas determina a obrigatoriedade de manter um percentual mínimo 

empregados.

rescisão do contrato de trabalho (art. 93 da Lei n. 8.213/91). Em suma, a 

justa causa.

ser preenchidos pela empresa. Dessa forma, os empregados da empresa 
terceirizada somente contam para esta, não para a tomadora de serviços.

aposentadoria por idade foi reduzida em cinco anos: homens aposentam-

trabalhistas.
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4. EVOLUÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA TRABALHISTA

RECURSO DE REVISTA DA PARTE AUTORA. LEI N. 

DO CONTRATO DE TRABALHO. REINTEGRAÇÃO. 
EMPREGADO COM DEFICIÊNCIA. ARTIGO 93, §1º, 
DA LEI N. 8.213/91. PERCENTUAL MÍNIMO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS COM DEFICIÊNCIA 
OU REABILITADOS. COTA SOCIAL. TRANSCENDÊNCIA 

mínimas reservadas a empregados reabilitados 

admissão fosse feita na mesma localidade ou na 
mesma função anteriormente ocupada. Com efeito, 
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encontrava-se preenchida” no momento da dispensa 
da autora. A ré, parte interessada no aludido registro 

embargos de declaração. Assim, ao validar a dispensa 

§1º, da Lei n. 8.213/91. Recurso de revista conhecido 
e provido (Brasil, 2023).

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. EBSERH. 
EMPREGADO PÚBLICO. REDUÇÃO DE JORNADA SEM 
DIMINUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
FILHO COM DEFICIÊNCIA. TRANSTORNO DO ESPECTRO 
AUTISTA - TEA. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 98, 
§§2º E 3º, DA LEI 8.112/1990. 1. O Tribunal Regional 
afastou a condenação da reclamada em obrigação 

do reclamante, sem redução da remuneração, para 

”. 

reduzida, de modo a assegurar a fruição dos direitos 
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da remuneração e independente da compensação de 

de revista conhecido e provido (Brasil, 2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DISCRIMINAÇÃO 
DO TRABALHADOR EM RAZÃO DA SUA DEFICIÊNCIA 
FÍSICA E DE SUA COR DE PELE. IMPOSIÇÃO DE 
OBSTÁCULO À ASCENSÃO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA 
DE OPORTUNIZAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO. O Tribunal Regional destacou, no caso, 

estrutural em razão da cor de sua pele, o reclamante 

ingresso na empresa pela via do sistema legal de 

atribuição de tratamento diferenciado a grupos 

Silvio. . Pólen Produção Editorial 

Fabrício Moreira da Paz. “A Corte  consignou 
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de certo, violou seu patrimônio imaterial, atacando 
direito protegido pelo Estatuto da Pessoa com 

vaga para a função de Técnico de Manutenção - vaga 

o reclamante, conforme comprova o documento de ID 

na reclamada em 2016 e buscou se habilitar como 

gravemente, ao lhe negar o direito de conseguir uma 

a reclamada, era a condição de PCD do reclamante 

aos autos com a réplica, com a primeira habilitação 
em 23/10/2019. Todavia, com o tempo, o reclamante 

seja, nada, absolutamente nada dependeria dele para 
obter a promoção. A reclamada tenta, em sua defesa, 

ambiente do trabalho, denunciado pelo reclamante, 

Diante dos elementos narrados, a Corte Regional 
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gravíssima, pela intensidade do sofrimento ou da 

ou da omissão e pela extensão e a duração da ofensa, 
nos termos do art. 223-G, da CLT.” Na hipótese dos 
autos, conforme delineado pela Corte de origem, 

negado a possibilidade de seu acesso à promoção, 

indenização por danos morais. Com efeito, em face 

ato ilícito da reclamada, o nexo causal entre a conduta 

decorre de uma presunção natural (presunção 
hominis

o empregado. Agravo de instrumento desprovido 
(Brasil, 2023).

ADOÇÃO DE REGIME DE TELETRABALHO PARA 
EMPREGADA COM DEFICIÊNCIA FÍSICA. REDUÇÃO 
DA JORNADA DE TRABALHO SEM A DIMINUIÇÃO 
DA REMUNERAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 

com a adoção de regime misto de trabalho, sendo 

mista, no entanto, não impossibilita o desempenho 
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propriedade (art. 170, III); a redução dos riscos 
inerentes ao trabalho (art. 7º, XXII) e o da dignidade 
da pessoa humana (art. 1º, III). Não afastados, pois, 
os fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo 
enseja a decisão. Agravo não provido, com acréscimo 
de fundamentação (Brasil, 2023).

5. CONCLUSÃO

Do Brasil pré-colonial até a atualidade o panorama no trato da 

No campo do direito do trabalho e diante de uma realidade 
marcada pela exclusão e principalmente pelo preconceito, é imprescindível 

com a diversidade social.

vista como uma oportunidade e, principalmente, a aceitação e respeito à 

na sociedade.
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